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- LEI NQ 817, DE lQ DE JULHO DE 1.982 -
Autoriza o Executivo Municipal a ass!

,.nar convenio com a Empresa Brasileira
de Turismo - EMBRATUR e a Secretaria',.de Estado dos Negocios do Interior do
Estado de são Paulo.

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito Municipal de
, NIcem, Estado de Sao Paulo, usando das atribui

ções que lhe são conferidas por Lei;
AFAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei;
AARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convenio '

com a Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e a Secret!
ria dos Negócios do Interior do Estado de são Paulo, no V!
lor de Cr$ 4.0000000,00 (Quatro milhões de cruzeiros),
objetivando a implantação de um terminal de Turismo e Lazer
nesta cidadeo

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retro!
"gindo seus efeitos a 24 de abril de 1.9820..• ,ARTIGO 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Registre-se, publique-se e comunique-se
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